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RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO n° 004 - 1/2023 
 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia torna público, para conhecimento de todos, a 
RETIFICAÇÃO da publicação do Extrato do Contrato n° 004  1/2023, que foi publicado na edição nº 391 
do dia 31 de janeiro de 2023, no Diário Oficial do Município (www.bomjesusdaserra.ba.gov.br), cujo objeto 
é a Aquisição de Computadores, Notebooks, Impressoras e itens de informática para atender as 
necessidades das secretarias municipais do município de Bom Jesus da Serra  BA e setores ligados as 
mesmas.  
 
ONDE LÊ-SE:  
31/05/2023 
 
LEIA-SE:  
31/12/2023 
 
 

PUBLICAÇÃO APÓS RETIFICAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004-1/2023 VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 - SRP 
 CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADA – I. D.  
INFORMATICA E SERVICOS LTDA – EPP, CNPJ/MF nº 04.024.805/000126 – OBJETO: Aquisição de 
Computadores, Notebooks, Impressoras e itens de informática para atender as necessidades das 
secretarias municipais do município de Bom Jesus da Serra  BA e setores ligados as mesmas. Data do 
Contrato: 02/01/2023; Prazo: 31/12/2023; Valor do Contrato R$ 128.172,32 (cento e vinte e oito mil cento 
e setenta e dois reais e trinta e dois centavos). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme 
determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias 
úteis. Bom Jesus da Serra, 02 de janeiro de 2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 021-1/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
16.418.709/000141, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, 
Bahia. 
 
CONTRATADA: ALINE TAVARES DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ/MF nº 20.348.121/000136, com sede na 
Travessa Marechal Deodoro da Fonseca, nº 09, Lagoa Grande, Poções, Bahia, CEP 45.260000. 
 
OBJETO: Alteração da vigência do Contrato Administrativo nº 0211/2023 cujo objeto é a Aquisição de Material 
de Construção para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Bom Jesus de Serra, 
Bahia e setores ligados as mesmas. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
20002 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
20004 – Secretaria de Transporte 
20006 – Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente  
20007 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
20008 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer 
21001 – Secretaria de Saúde   
21002– Fundo Municipal de Saúde  
22001 – Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social  
22002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
23001 – Fundo Municipal de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA  
3390300000 – Material de Consumo 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57 da Lei n° 8666/93. 
 
VIGÊNCIA: 30 de junho de 2024. 
 
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023. 

 
Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural 

da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2023. 

 
Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural 

da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 022-1/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2022 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº 16.418.709/000141, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de 
Bom Jesus da Serra, Bahia. 
 
CONTRATADA: ERINALDO MENDES MOREIRA, cadastrado no CPF sob n° 719.113.32520, 
residente na Travessa Francisco José Ventura de Matos, n° 85A, Centro, na cidade de Bom Jesus 
da Serra, Bahia.  
 
OBJETO: Prorrogação do Contrato Administrativo nº 0221/2022 cujo objeto é a Locação de imóvel 
para funcionamento da Sede de Serviços da Junta militar, visando atender as demandas da 
Secretaria de Administração e Planejamento município de Bom Jesus da Serra, Bahia. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
ÓRGÃO 
20002  Secretaria Municipal de Administração e Planejamento  
ELEMENTO DE DESPESA 
3390360000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

 
VALOR DO TERMO: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, da Lei n° 8666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 29 de dezembro de 2023. 
 
PRAZO DO TERMO ADITIVO: 31 de dezembro de 2024. 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 032-1/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021  
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 16.418.709/000141, situada a Praça Vitorino José Alves, 
nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia. 
 
CONTRATADA: N P DOS SANTOS COMÉRCIO DE PEÇAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
35.661.710/000147, com sede na Avenida Pará, n° 77, Bairro Ibirapuera, na cidade de Vitoria da Conquista, Bahia. 
 
OBJETO: Alteração da vigência do Contrato Administrativo nº 0321/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa para 
aquisição de peças de reposição para motobombas, material para instalação em sistema de água e prestação de serviços de 
reparo e manutenção em poços artesianos em diversas localidades do município de Bom Jesus da Serra, Bahia. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
20007 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
 
AÇÃO 
2055 – Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura  
 
ELEMENTO DE DESPESA 
3390390000  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica 
4490520000  Equipamentos e Material Permanente     
3390300000  Material de Consumo 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
PRAZO: 30 de junho de 2024. 
 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 29 de dezembro de 2023. 
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ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 022/2023  
 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e 
Decreto n° 10.024/19, torna público que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 022/2023, cujo 
objeto é a Contratação de Pessoa Jurídica especializada, para prestação de serviços de saúde, em 
caráter complementar, a serem prestados por profissionais devidamente habilitados, em conformidade 
com diretrizes das políticas de saúde, educação e assistência social, atendendo as necessidades 
Município de Bom Jesus da Serra/BA, que seria realizado no dia 09/01/2024 às 09:00hs, no site 
www.licitacoes-e.com.br, foi ADIADO e será realizado no dia 22/01/2024 às 09:00hs na mesma 
plataforma, tendo em vista inconsistência verificada no Item 01 da Tabela . Flórence de Paula Campos 
Monteiro – Pregoeira. Bom Jesus da Serra, 09/01/2024. 

 
 
 

   

 
 


